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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB.

 

 

 

 

 

 

 

 

 JOSÉ CARLOS MARTINS,                                         brasileiro, divorciado, gráfico, portador da

Cédula de Identidade n.º 2.644.586 SSP-PB e inscrito no CPF/MF sob o nº 233.140.284-15, residente e

 domiciliado na Rua Marechal Almeida Barreto, 285, Centro, João Pessoa/PB, CEP: 58.013-460, por meio

de sua procuradora e advogada  assinado, legalmente constituída nos termos do inclusoadiante

instrumento de mandato, que podem receber intimações na Rua Rodrigues de Aquino 267, 3º andar, Sala

304, Centro, João Pessoa/PB, Tel. (83)98836-8909/99918-3346, vem respeitosamente perante V. Ex.ª

propor a presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE –

(COMPLEMENTAÇÃO)

 

...em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  pessoa

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 09.248.608/0001-04, podendo ser

citada na Rua Senador Dantas, 74, Complemento(5,6,9,14 e 15 Andares), Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:

 20.031-295, o que faz de acordo com os fundamentos fáticos e jurídicos que passa a expor:
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DA JUSTIÇA GRATUITA

                                 

 

Inicialmente, requer o Promovente sejam-lhe concedidos os benefícios da justiça gratuita, nos 

exatos termos do art. 4º da Lei 1.060/1950, e 5º, LXXIV, da Constituição Federal, por não ter condições

de pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua

família.

                  

 É cediço que a simples afirmação, nos molde dos dispositivos retro citados, bem como                                

reconhecidos na jurisprudência pátria dominante, é suficiente para o deferimento do pedido, conforme se

pode observar na decisão do Tribunal de Justiça da Paraíba, a seguir, litteris:

 

“Assistência judiciária – Afirmação de pobreza em requerimento da parte –

Dispensa de outras provas.

Não é necessário, para a concessão do benefício da assistência judiciária, que a

parte prove sua condição de necessitado. Basta, a simples afirmação de sua

pobreza, até sua prova em contrário.

Não está a parte obrigada, para gozar dos benefícios da assistência judiciária, a

recorrer aos benefícios da Defensoria Pública.” (TJ/PB – 2ª Câmara Cível –

Apelação Cível nº 1996.004267-6. Rel. Des. Antônio Elias de Queiroga – Data do

julgamento: 24/03/1997 – Publ. DJ: 03/04/1997).

           

 

Assim, pugna o Promovente pela concessão dos benefícios da gratuidade judiciária, de modo

a ser dispensado, na hipótese de recurso, do pagamento das custas e demais despesas processuais, além de

honorários advocatícios da sucumbência, na improvável hipótese de ver vencido na lide.
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I- BREVE RESUMO DOS FATOS

 

Em , por volta de 03:15hs, o promovente sofreu um acidente de trânsito, por autor13/09/2015

desconhecido, quando transitava pela Avenida Doutor José Rufino s/n, no Bairro Areias, Recife-PE, e

logo fora socorrido pelo Corpo de Bombeiros, fora atropelado por um veículo de placa não identificada,

consoante . Após o acidente, o Autor foi socorrido e transportado para o HRocorrência policial em anexo

Hospital da Restauração, em Recife/PE (anexo), onde ficou internado para procedimentos médicos e

cirúrgicos, conforme registro: 532734, leito: 731-01, ficando de alta em 17/09/2015, conforme em anexo.

          

Pelo fato descrito acima, o Autor com diagnóstico de Politraumatizado, conforme Ficha de

atendimento n° 532734/2015 anexo, onde teve por diagnóstico, sequelas, fraturas exposta de ossos de

perna direita, hérnia abdominal traumática, onde foram feitas duas cirurgias para correção, conforme em

anexo, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT).

 

Restou ainda de sequela pelo Autor por causa de hematoma em hemiface esquerda (lesão em

zigomatico esquerdo, conforme Resumo de Alta do Hospital da Restauração em anexo.

 

No tocante ao Laudo Traumatológico n° 23376/12.2015 – Recife (anexo), o referido laudo é

categórico quanto às lesões e sequelas sofridas pelo Autor, assim vejamos: Fratura de CZO esquerdo,

fratura exposta de ossos da perna direita, hérnia de parede abdominal traumática, apresentando ainda

alteração na acuidade na cavidade visual em olho esquerdo. O Autor ainda apresentou alterações tróficas

em relação a área adjacente.   

 

Com estas sequelas, o Autor não consegue realizar suas atividades cotidianas, sentindo ainda

fortes dores no local das lesões e em tratamento.

 

Necessário ressaltar que o Promovente requereu administrativamente o pedido de liberação do

seguro DPVAT para INVALIDEZ. Entretanto, o valor do seguro de invalidez disponibilizado foi de

apenas R$ 3.712,50 (três mil, setecentos e doze reais e cinquenta centavos) pela perda funcional parcial de

um dos membros inferiores, quantia  à debilidade sofrida pelo Autor.aquém
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Desta feita, o Demandante, munida da documentação necessária, vem pleitear da Promovida a

complementação do pagamento da indenização do seguro por invalidez permanente, uma vez que esta

empresa integra a FENASEG (Federação Nacional dos Seguros Privados e de Capitalização).

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

- Da Legitimidade Passiva -

 

O art. 7º, da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro denominado , peloDPVAT

fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam

operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio será parte legítima para

figurar no pólo passivo de demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro

obrigatório.

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer

seguradora que faça parte do  se constitui em parte legítima para pagamento docomplexo da FENASEG

seguro obrigatório, dentre elas, a promovida.

Neste tom, alinha-se adiante o seguinte julgado, :in litteris

 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO

OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA

– Qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte

legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro

obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário

acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86,

”. (TAMG – APdo Conselho Nacional de Seguros Privados

0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J.

18.12.2001) (destaque nosso)

 

 

Quanto à legitimidade passiva, nenhuma dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no 

 é parte legítima para pagamento do seguro obrigatório.complexo da Fenaseg
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- Da Documentação Necessária para o Recebimento da Indenização -

 

 

Anota o art. 5º, da Lei nº 6.194/74, que o pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente, senão vejamos:

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

”. (grifo nosso)franquia de responsabilidade do segurado

 

 Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro                       

obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas conseqüências danosas.

 

- Do  Indenizatório -Quantum

 

 Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que a matéria já se encontra                     

pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio , como veremos adiante.STJ

 O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (                     

) é de R$13.500,00, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei n. 6.194/74, :DPVAT in verbis  

 

Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro

de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte,

invalidez permanente e despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de

invalidez permanente;
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Incontroverso, portanto, o valor que deverá ser pago a título de indenização ao autor, levando

em consideração a quantia já recebida.

                                 

 

III- DOS REQUERIMENTOS FINAIS

 

Diante do exposto, requer-se de Vossa Excelência:

 

a)     A  da empresa demandada, na pessoa de seu representante legal, para,CITAÇÃO

querendo, contestar o feito, sob pena de revelia e confissão;

 

b) Ao final,  a demanda em epígrafe,JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE

condenando a seguradora Promovida a pagar ao promovente o valor complementar de R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais), provenientes da debilidade permanente, em virtude do acidente

automobilístico;

c) A concessão dos benefícios da , tendo em vista que o autor é JUSTIÇA GRATUITA pobre

os termos da Lei nº 1.060/50, não possuindo condições de arcar com as custas processuais, sem prejuízon

de seu sustento e de sua família;

 

d) A oportunidade de provar o alegado por todos os meios em direito admitidos,

principalmente a prova documental que segue acostada.

 

e) A condenação do requerido no pagamento dos honorários advocatícios na base de 20% do

valor da condenação, em caso de eventual recurso.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
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Nestes Termos,

Pede Deferimento

João Pessoa, 30 de agosto de 2016.

 

_________________________________  _________________________             

DIANA SOUSA DE A. WANDERLEY  Bel. Josivaldo V. Carvalho                   

 OAB/PB n° 14.545  CPF: 567.922.554-91                                                          
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DIANA ARAÚJO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB.  

 

 

 

 

 

 

 

 

                                        JOSÉ CARLOS MARTINS, brasileiro, divorciado, 

gráfico, portador da Cédula de Identidade n.º 2.644.586 SSP-PB e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 233.140.284-15, residente e domiciliado na Rua Marechal Almeida Barreto, 

285, Centro, João Pessoa/PB, CEP: 58.013-460, por meio de sua procuradora e 

advogada adiante assinado, legalmente constituída nos termos do incluso instrumento de 

mandato, que podem receber intimações na Rua Rodrigues de Aquino 267, 3º andar, 

Sala 304, Centro, João Pessoa/PB, Tel. (83)98836-8909/99918-3346, vem 

respeitosamente perante V. Ex.ª propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE – 

(COMPLEMENTAÇÃO) 

 

...em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

09.248.608/0001-04, podendo ser citada na Rua Senador Dantas, 74, 

Complemento(5,6,9,14 e 15 Andares), Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-295, o 

que faz de acordo com os fundamentos fáticos e jurídicos que passa a expor: 
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DIANA ARAÚJO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

                                   

 

 Inicialmente, requer o Promovente sejam-lhe concedidos os benefícios da 

justiça gratuita, nos exatos termos do art. 4º da Lei 1.060/1950, e 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal, por não ter condições de pagar as custas do processo e os 

honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. 

                    

                   É cediço que a simples afirmação, nos molde dos dispositivos retro citados, 

bem como reconhecidos na jurisprudência pátria dominante, é suficiente para o 

deferimento do pedido, conforme se pode observar na decisão do Tribunal de Justiça da 

Paraíba, a seguir, litteris: 

 

“Assistência judiciária – Afirmação de pobreza em 

requerimento da parte – Dispensa de outras provas. 

Não é necessário, para a concessão do benefício da assistência 

judiciária, que a parte prove sua condição de necessitado. 

Basta, a simples afirmação de sua pobreza, até sua prova em 

contrário. 

Não está a parte obrigada, para gozar dos benefícios da 

assistência judiciária, a recorrer aos benefícios da Defensoria 

Pública.” (TJ/PB – 2ª Câmara Cível – Apelação Cível nº 

1996.004267-6. Rel. Des. Antônio Elias de Queiroga – Data do 

julgamento: 24/03/1997 – Publ. DJ: 03/04/1997). 

  

 

Assim, pugna o Promovente pela concessão dos benefícios da gratuidade 

judiciária, de modo a ser dispensado, na hipótese de recurso, do pagamento das custas e 

demais despesas processuais, além de honorários advocatícios da sucumbência, na 

improvável hipótese de ver vencido na lide. 
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DIANA ARAÚJO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

 

I- BREVE RESUMO DOS FATOS 

 

Em 13/09/2015, por volta de 03:15hs, o promovente sofreu um acidente de 

trânsito, por autor desconhecido, quando transitava pela Avenida Doutor José Rufino 

s/n, no Bairro Areias, Recife-PE, e logo fora socorrido pelo Corpo de Bombeiros, fora 

atropelado por um veículo de placa não identificada, consoante ocorrência policial em 

anexo. Após o acidente, o Autor foi socorrido e transportado para o HR Hospital da 

Restauração, em Recife/PE (anexo), onde ficou internado para procedimentos médicos e 

cirúrgicos, conforme registro: 532734, leito: 731-01, ficando de alta em 17/09/2015, 

conforme em anexo.  

            

Pelo fato descrito acima, o Autor com diagnóstico de Politraumatizado, 

conforme Ficha de atendimento n° 532734/2015 anexo, onde teve por diagnóstico, 

sequelas, fraturas exposta de ossos de perna direita, hérnia abdominal traumática, onde 

foram feitas duas cirurgias para correção, conforme em anexo, o que o torna 

beneficiário do seguro denominado (DPVAT). 

 

Restou ainda de sequela pelo Autor por causa de hematoma em hemiface 

esquerda (lesão em zigomatico esquerdo, conforme Resumo de Alta do Hospital da 

Restauração em anexo. 

 

No tocante ao Laudo Traumatológico n° 23376/12.2015 – Recife (anexo), o 

referido laudo é categórico quanto às lesões e sequelas sofridas pelo Autor, assim 

vejamos: Fratura de CZO esquerdo, fratura exposta de ossos da perna direita, hérnia de 

parede abdominal traumática, apresentando ainda alteração na acuidade na cavidade 

visual em olho esquerdo. O Autor ainda apresentou alterações tróficas em relação a área 

adjacente.     

 

Com estas sequelas, o Autor não consegue realizar suas atividades cotidianas, 

sentindo ainda fortes dores no local das lesões e em tratamento. 

 

Necessário ressaltar que o Promovente requereu administrativamente o pedido 

de liberação do seguro DPVAT para INVALIDEZ. Entretanto, o valor do seguro de 
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DIANA ARAÚJO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

 

invalidez disponibilizado foi de apenas R$ 3.712,50 (três mil, setecentos e doze reais e 

cinquenta centavos) pela perda funcional parcial de um dos membros inferiores, quantia 

aquém à debilidade sofrida pelo Autor. 

 

Desta feita, o Demandante, munida da documentação necessária, vem pleitear da 

Promovida a complementação do pagamento da indenização do seguro por invalidez 

permanente, uma vez que esta empresa integra a FENASEG (Federação Nacional dos 

Seguros Privados e de Capitalização). 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

- Da Legitimidade Passiva - 

 

O art. 7º, da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro denominado 

DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as 

seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora 

conveniada ao tal consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo de demanda 

que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório. 

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que 

qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG se constitui em parte 

legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, a promovida. 

Neste tom, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – 

LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer 

seguradora autorizada a operar com o DPVAT é 

parte legítima para responder ação que vise o 

recebimento de seguro obrigatório de veículo, 

porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar 

aquela que melhor lhe aprouver, conforme 

Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros 
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DIANA ARAÚJO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

 

Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia 

– 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 

18.12.2001) (destaque nosso) 

 

 

Quanto à legitimidade passiva, nenhuma dúvida, de sorte que qualquer 

seguradora que atue no complexo da Fenaseg é parte legítima para pagamento do seguro 

obrigatório.  

 

 

- Da Documentação Necessária para o Recebimento da Indenização - 

 

 

Anota o art. 5º, da Lei nº 6.194/74, que o pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, senão vejamos: 

 

“O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo 

nosso) 

 

             Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do 

seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas conseqüências 

danosas. 

 

- Do Quantum Indenizatório - 

 

            Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que a matéria já se 

encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio STJ, como 

veremos adiante. 
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DIANA ARAÚJO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

 

            O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo 

automotor (DPVAT) é de R$13.500,00, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei n. 

6.194/74, in verbis:   

 

Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro 

de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 

invalidez permanente; 

 

 

             

Incontroverso, portanto, o valor que deverá ser pago a título de indenização 

ao autor, levando em consideração a quantia já recebida. 

                                   

 

III- DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Diante do exposto, requer-se de Vossa Excelência: 

 

a) A CITAÇÃO da empresa demandada, na pessoa de seu representante 

legal, para, querendo, contestar o feito, sob pena de revelia e confissão; 

 

b) Ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em 

epígrafe, condenando a seguradora Promovida a pagar ao promovente o valor 

complementar de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), provenientes da 

debilidade permanente, em virtude do acidente automobilístico; 

c) A concessão dos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, tendo em vista 

que o autor é pobre nos termos da Lei nº 1.060/50, não possuindo condições de arcar 

com as custas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família; 

Num. 5428636 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: DIANA SOUSA DE ARAÚJO WANDERLEY - 20/10/2016 10:21:00, DIANA SOUSA DE ARAÚJO WANDERLEY - 20/10/2016 10:25:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16102010162537300000005334262
Número do documento: 16102010162537300000005334262



 

DIANA ARAÚJO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

 

 

d) A oportunidade de provar o alegado por todos os meios em direito 

admitidos, principalmente a prova documental que segue acostada.  

 

e) A condenação do requerido no pagamento dos honorários advocatícios na 

base de 20% do valor da condenação, em caso de eventual recurso.  

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

João Pessoa, 30 de agosto de 2016. 

 

_________________________________             _________________________ 

 DIANA SOUSA DE A. WANDERLEY                 Bel. Josivaldo V. Carvalho 

                OAB/PB n° 14.545                                         CPF: 567.922.554-91  
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO DA 17ª VARA

CÍVEL DE JOÃO PESSOA – PB

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. N° 0000500-56.2016.5.13.0022

 

 

JOSE CARLOS MARTINS, devidamente qualificado nos autos do processo em

epígrafe que move em desfavor da  vem com oSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A,

devido por através de sua advogada  assinada  perante Vossa Excelência apresentar in fine , EMENDA A

 nos seguintes termos:INICIAL,

 

O Reclamante mencionou com precisão acerca do o valor do seguro de invalidez

disponibilizado, o qual foi de apenas R$ 3.712,50 (três mil, setecentos e doze reais e cinquenta centavos)

pela perda funcional parcial de um dos membros inferiores, quantia aquém à debilidade sofrida pelo

Autor.  

 

Desta feita, o Requerente, munido da documentação necessária, vem pleitear da

Requerida a complementação do pagamento da indenização do seguro por invalidez permanente,
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qual seja, a importância de R$9.787,50 (nove mil, setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta

centavos), uma vez que esta empresa integra a FENASEG (Federação Nacional dos Seguros

Privados e de Capitalização).   

 

Diante do exposto, requer:

 

a) Que seja apreciada a presente emenda, com o deferimento da mesma;

 

b) Por fim, requer a PROCEDENCIA TOTAL da presente ação, condenando a

Requerida ao pagamento da importância de R$9.787,50 (nove mil, setecentos e oitenta e sete reais e

  cinquenta centavos), a título de complementação do pagamento da indenização do seguro por invalidez

permanente.

 

      

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

 

João Pessoa, 10 de janeiro de 2017.

 

 

DIANA SOUSA DE ARAÚJO WANDERLEY

OAB/PB 14.545
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO 

DA 17ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA – PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. N° 0000500-56.2016.5.13.0022 

 

 

JOSE CARLOS MARTINS, devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe que move em desfavor da 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, vem com o devido por 

através de sua advogada in fine assinada, perante Vossa 

Excelência apresentar EMENDA A INICIAL, nos seguintes 

termos: 

 

O Reclamante mencionou com precisão acerca do 

o valor do seguro de invalidez disponibilizado, o qual foi 

de apenas R$ 3.712,50 (três mil, setecentos e doze reais e 

cinquenta centavos) pela perda funcional parcial de um dos 

membros inferiores, quantia aquém à debilidade sofrida pelo 

Autor.   

 

Desta feita, o Requerente, munido da 

documentação necessária, vem pleitear da Requerida a 

complementação do pagamento da indenização do seguro por 

invalidez permanente, qual seja, a importância de 
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R$9.787,50 (nove mil, setecentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos), uma vez que esta empresa integra a 

FENASEG (Federação Nacional dos Seguros Privados e de 

Capitalização).    

  

Diante do exposto, requer:  

 

a) Que seja apreciada a presente emenda, com o 

deferimento da mesma; 

 

b) Por fim, requer a PROCEDENCIA TOTAL da 

presente ação, condenando a Requerida ao pagamento da 

importância de R$9.787,50 (nove mil, setecentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos), a título de 

complementação do pagamento da indenização do seguro por 

invalidez permanente. 

 

        

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

João Pessoa, 10 de janeiro de 2017. 

 

 

DIANA SOUSA DE ARAÚJO WANDERLEY 

OAB/PB 14.545 

 

Num. 7173128 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DIANA SOUSA DE ARAÚJO WANDERLEY - 29/03/2017 07:47:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17032907464523500000007034169
Número do documento: 17032907464523500000007034169



 

Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0852186-28.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte promovente para juntar documento de identidade legivel bem como o documento de ID nº 5428706, no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

P.I e Cumpra-se.

João Pessoa, data definida no sistema.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 17° VARA CÍVEL DA

CAPITAL

 

 

 

 

 

 

 

PROC N° 0852186-28.2016.8.15.2001

 

JOSE CARLOS MARTINS, devidamente qualificado nos autos do processo em

epígrafe, vem com o devido respeito perante Vossa Excelência através de sua advogada in fiine,

 com atenção do despacho (Id. 7182506) expor e ao final requerer.

Conforme determinado no despacho (Id. 7182506), seguem em anexo os

documentos pessoais do Autor, entretanto, não havendo possibilidade de enviar de forma

eletrônica o documento (Id. nº 5428706), vez que o mesmo foi impresso em impressora matricial

e a tinta é muito clara, não tendo outra possibilidade de juntada ao processo a não ser apresentar

referido documento a este Douto Juízo de forma física.

 Ante o exposto:

  1.) Que Vossa Excelência receba os documentos pessoais do Autor, os quais

seguem anexo;

 2.) Que Vossa Excelência digne-se a receber o documento original do Autor de

forma física, haja vista a impossibilidade de sua juntada de forma eletrônica nos presentes autos,

como forma de garantir o bom e fiel seguimento do feito.  
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Nestes Termos,

Pede Deferimento.

João Pessoa, 10 de abril de 2017.

 

DIANA SOUSA DE ARAÚJO WANDERLEY

OAB/PB 14.545
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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0852186-28.2016.8.15.2001

DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Trata-se de ação de Cobrança de Seguro DPVAT.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades

do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,

art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade

da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso

ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

P.I e Cumpra-se

João Pessoa, data definida no sistema

Juiz(a) de Direito
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COMPROVAÇÃO DE ENVIO DE CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
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Successfiffly created 

ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 

17.  Vara Cível da Capital 

PROCESSO N° 0852186-28.2016.8.15.2001 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 

AUTOR: JOSE CARLOS MARTINS 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

CARTA DE CITAÇÃO 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da 

ação acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO Nome: SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS S/A, com Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, complemento 

(5,6,9,14 e 15 andares), CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-295, para que tome 

conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo 

de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 222 e seguintes, do CPC. A contestação deverá ser 

elaborada e instruída nos moldes do art. 285 do CPC. ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora 

citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados contra 

ele(a). 

JOÃO PESSOA-PB, 3 de julho de 2019 

Artlim k. 
	Lima 

Chefe do Setor de Expediçao 
AUL 478223-2 
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